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RESOLUÇÃO Nº 533/2007

Dispõe  sobre  a  lotação  dos  cargos  de  provimento  em 
comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça e dá outras 
providências.

A  CORTE  SUPERIOR  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 19 
da  Resolução nº. 420, de 1º de agosto de 2003, que contém o Regimento Interno do 
Tribunal,

CONSIDERANDO os termos da Lei nº. 16.645, de 05 de janeiro de 2007, 
que dispõe sobre os quadros de pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de identificar os cargos de provimento em 
comissão  e  definir  sua  lotação  em  cada  área  da  Secretaria  do  Tribunal,  em 
compatibilidade com a estrutura organizacional do Órgão; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 530/2007, aprovada posteriormente 
à  publicação  das  Resoluções  nº  519/2007 e  520/2007,  alterou  as  competências  do 
Primeiro e do Terceiro Vice-Presidentes previstas no Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º A lotação e a identificação dos cargos de provimento em comissão 
previstos na Lei nº 16.645/2007 é a constante dos Anexos de I a V desta Resolução, em 
consonância  com  a  estrutura  organizacional  da  Secretaria  do  Tribunal  de  Justiça 
estabelecida nas seguintes Resoluções:

I - Anexo I: Resolução nº 519, de 09 de janeiro de 2007; 

II -Anexo II: Resolução nº 520, de 09 de janeiro de 2007;

III -Anexo III: Resolução nº 522, de 09 de janeiro de 2007;

IV - Anexo IV: Resolução nº 521, de 09 de janeiro de 2007;

V -  Anexo V: Resolução nº 493, de 12 de dezembro de 2005. 

Parágrafo  único.  Os cargos lotados  na  Terceira  Vice-Presidência  são  os 
constantes do Anexo I-A desta Resolução.

Art. 2º Os cargos integrantes do quadro de provimento em comissão que 
serão extintos com a vacância, nos termos dos artigos 3º, inciso I, e 5º, inciso I, da Lei nº. 
16.645/2007, para efeito do estabelecido nos parágrafos únicos dos mesmos artigos, são 
os constantes do Anexo VI desta Resolução.

Art.  3º  Os cargos de provimento em comissão que serão extintos com a 
vacância,  em  decorrência  do  estabelecido  no  art.  14,  incisos  de  I  a  V,  da  Lei  nº. 
16.645/2007, são os constantes do Anexo VII desta Resolução.
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Art.  4º  A  Superintendência  da  Escola  Judicial  Desembargador  Edésio 
Fernandes, por meio da Diretoria Executiva de Desenvolvimento de Pessoas,  realizará, 
no prazo de trinta dias, estudo para fundamentar a lotação dos cargos de que tratam os 
artigos 2º e 3º desta Resolução nas unidades organizacionais da Secretaria do Tribunal, 
enquanto não ocorrer a extinção desses cargos com a vacância.

Parágrafo  único.   Compete  ao  mesmo  órgão  promover,  periodicamente, 
levantamento  do  volume  dos  serviços  de  cada  órgão  e  do  número  de  servidores 
encarregados de sua execução, para fim de detectar eventual excesso ou escassez de 
lotação,  encaminhando  à  Presidência  do  Tribunal  relatório  com proposta  de  medidas 
corretivas.

Art.  5º  Os cargos de provimento em comissão que serão transformados 
com a vacância, em decorrência do estabelecido no art. 13, incisos de I a III, da  Lei nº 
16.645/2007, são os constantes do Anexo VIII desta Resolução.

Art.6º  Aos  cargos  de  provimento  em  comissão  de  Assessor  Jurídico  II, 
códigos  AJ-A1 e AJ-L1, com lotação na Secretaria Especial da Presidência, na forma do 
Anexo  I  desta  Resolução,  correspondem  às  atribuições  de  secretariar  as  Comissões 
Permanentes do Tribunal de Justiça e coordenar seus serviços cartorários.

Art. 7º O inciso IX do art. 2º da Resolução nº 519/2007 passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“IX - Secretaria da Corte Superior;”

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Belo Horizonte, 16 de março de 2007.

Desembargador ORLANDO ADÃO CARVALHO
Presidente
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ANEXO IV
(a que se refere o inciso IV da Resolução nº 533/2007)









ANEXO VIII
(a que se refere o art. 5º da Resolução nº 533/2007)

Códigos e lotação dos cargos de provimento em comissão, nas unidades organizacionais nos termos dos incisos I a III do art. 13 da
 Lei nº 16.645, de 05 de janeiro de 2007)

Identificação do cargo anterior à vacância prevista na Lei nº 16.645/2007 Identificação do cargo transformado com a vacância
Código Código Denominação

do Grupo do Cargo do Cargo
Recrutamento Lotação atual Código Código Denominação

do Grupo do Cargo do Cargo
Recrutamento Lotação atual

TJ-DAS-01 ES-LI Assessor
Especial II

Limitado Assessoria 
Técnica e 

Jurídica ao 
Planejamento 

e à Gestão 
Institucional

TJ-DAS-04 AT-L16 Assessor 
Técnico II

Limitado Assessoria 
Técnica e 

Jurídica ao 
Planejamento e 

à Gestão 
Institucional

TJ-DAS-01 ES-L2 Assessor
Especial II

Limitado Centro de 
Informações de 
Resultados da 

Prestação 
Jurisdicional na 

2ª Instância

TJ-DAS-04 AT-L17 Assessor 
Técnico II

Limitado Centro de 
Informações de 
Resultados da 

Prestação 
Jurisdicional na 

2ª Instância
TJ-DAS-02 AE-A1 Assessor

Especial I
Amplo Assessoria 

Técnica e 
Jurídica ao 

Planejamento 
e à Gestão 
Institucional

TJ-DAS-04 AT-A2 Assessor 
Técnico II

Amplo Assessoria 
Técnica e 

Jurídica ao 
Planejamento e 

à Gestão 
Institucional

TJ-DAS-02 AE-A2 Assessor
Especial I

Amplo Assessoria de 
Padronização 
e Tecnologias 
de Informação

TJ-DAS-04 AT-A3 Assessor 
Técnico II

Amplo Assessoria de 
Padronização e 
Tecnologias de 

Informação
TJ-DAS-04 AT-A1 Assessor

Técnico II
Amplo Memória do 

Judiciário 
Mineiro

TJ-CAI-O2 TI-L9 Assessor 
Técnico I

Amplo Memória do 
Judiciário 
Mineiro
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